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PROJETO DE LEI (LEGISLATIVO) 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
 

Denomina Rua Osvaldo 
Oliveira de Mattos um logradouro 
público localizado no loteamento 
Belos Campos no bairro Faxinal 

 
 

 
Art. 1.º Denomina Rua Osvaldo Oliveira de Mattos um logradouro 

público identificado como Rua 6, situado no Loteamento Belos Campos no 
Bairro Faxinal. 

 
Art. 2.º Fazem parte desta lei os anexos com o mapa contendo as 

delimitações da rua,  bem como o histórico do homenageado. 
 

Art. 3.º  Esta lei entra em vigor na data da sua Publicação. 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Exmo. Sr. Presidente; 
Senhores Vereadores:  
 
  

           ​ Osvaldo Oliveira de Mattos nasceu em Santa Maria, em 16 de 
novembro de 1946, em 1949 adotou Montenegro como sua cidade natal.  

           ​ Policial Militar aposentado, desenhista e perito topógrafo, Osvaldo 
possui uma trajetória profissional marcante, incluindo atuação na Casa Militar do 
estado durante os governos de Sinval Guazzelli e Euclides Triches. Atuou também, 
como Coordenador de Núcleo no Bairro Esperança em Montenegro, contribuindo 
para o desenvolvimento comunitário e social da região.  

           ​ Fundador da Regional dos Cabos e Soldados de Montenegro 
(ABAMF) – Associação Beneficente Antônio Mendes Filho –, foi também o primeiro 
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presidente da instituição. Integrou a Associação Montenegrina de Escritores - 
(AMES) e atuou como comentarista de literatura na TV Cultura.  

           ​ Amante de antiguidades criou o primeiro antiquário de Montenegro, a 
Casa do Velho. É autor da obra Escolha de um Líder, que reflete sua paixão pela 
escrita e pela reflexão sobre liderança e sociedade. 

           ​ Sua vida e obra são testemunhos de dedicação à comunidade, à 
cultura e ao serviço público. 

       ​   

 
 
 

VEREADOR PERCIVAL DE OLIVEIRA 
REPUBLICANOS   
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